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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Gab. Ver. José Carlos Barbosa Zaccaro

INDICAÇÃO nº 27/2021
Sugere a Inclusão da Cultura Tradicionalista nas escolas Públicas da Rede Municipal de Ensino.
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:



O Vereador José Carlos Barbosa Zaccaro, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, sugerindo a  Inclusão da Cultura Tradicionalista nas escolas Públicas da Rede Municipal de Ensino
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação pelo carinho e a admiração pela nossa terra que são sentimentos honrosos. 


O Tradicionalismo baseia-se no folclore, na arte, na literatura, no esporte e na recreação que se interlaçam no meio tradicionalista. 


Acredito que o incentivo e o despertar da participação das crianças e jovens no meio tradicionalista deva ser incentivado no período escolar.
  

Salientamos ainda, que esta proposta propiciará o espírito e o orgulho em ser gaúcho, possibilitando o crescimento e o fortalecimento na educação e formação da criança e o adolescente.
Sendo assim informo que segue em anexo o modelo do Projeto de Lei ao Executico Municipal.
Uruguaiana, 22 de fevereiro de 2021. 
José Carlos Barbosa ZACCARO
TUA SAÚDE É MINHA MOTIVAÇÃO
Vereador – Bancada Progressista



A BANCADA PROGRESSISTA ASSINA O PROJETO DE LEI COM O PROPONENTE VEREADOR JOSÉ CARLOS BARBOSA ZACCARO.

Sr. Egídio Caravalho

Vereador

Sr. Carlos Delgado

Vereador

Sr. Joalcei Alves Gonçalves

Vereador

Uruguaiana, 19 de janeiro de 2021. 

José Carlos Barbosa ZACCARO
TUA SAÚDE É MINHA MOTIVAÇÃO
Vereador – Bancada Progressista
Projeto de Lei n.º______/2021.
Inclui a cultura tradicionalista nas escolas públicas da rede municipal de ensino.
Art. 1º Fica instituído, no Município de Uruguaiana, a cultura tradicionalista nas escolas públicas da rede municipal de ensino.
Parágrafo único. O Programa deverá incluir a cultura e costumes do nosso estado aos conteúdos do Ensino Fundamental.

Art. 2º O Programa de que trata esta Lei tem como objetivos:

I – Ampliar, promover e disseminar a cultura e os costumes do estado nas instituições de ensino, por meio da oferta de conteúdos ligados à história, geografia, literatura, artes, esporte e na sociologia objetivando a consolidação dessa cultura na educação;

II – Desenvolver características comportamentais que eduquem a criança e o jovem para a valorização das nossas raízes, independente das etnias, regionalizadas do estado RS;

III – Estimular a implantação de práticas educacionais que congregue a comunidade escolar através parcerias com entidades tradicionalistas (CTGs e Piquetes) filiados e não filiados ao MTG (Movimento Tradicionalista Gaúcho);

IV – Incentivar a capacidade de inovação, através de atividades extracurriculares;

V – Incrementar o surgimento de novas atividades em parcerias as entidades;

VI – Incentivar, em parceria com a Escola Agrícola Municipal e a Universidade Federal do Pampa, estudos e práticas referentes à agricultura e pecuária;

VII – Fomentar o estudo, pesquisa e práticas voltadas as atividades de danças, culinárias, indumentárias, mostras culturais, canto, poesias e as atividades do campo;

Art. 3º As instituições de ensino poderão incluir em seus currículos, conteúdos e atividades que promovam a cultura no projeto pedagógico e no plano escolar visando à realização de práticas que contemplem o processo de ensino-aprendizagem.

Parágrafo único. O disposto neste artigo compreende ações de caráter curricular ou extracurricular voltadas aos estudantes do Ensino Fundamental.

Art. 4º Para execução do Programa previsto nesta Lei, o Poder Público poderá celebrar parcerias com órgãos públicos federais, estaduais, municipais e entidades da sociedade civil organizada pública ou privada.

Art. 5º Esta lei entra em vigor no próximo ano letivo de sua publicação.

José Carlos Barbosa ZACCARO
TUA SAÚDE É MINHA MOTIVAÇÃO
Vereador – Bancada Progressista
JUSTIFICATIVA

O carinho e a admiração pela nossa terra são sentimentos honrosos.

O Tradicionalismo baseia-se no folclore, na arte, na literatura, no esporte e na recreação que se interlaçam no meio tradicionalista.

Acredito que o incentivo e o despertar da participação das crianças e jovens no meio tradicionalista deva ser incentivado no período escolar.

Saliento ainda, que está proposta propiciará o espírito e o orgulho em ser gaúcho, possibilitando o crescimento e o fortalecimento na educação e formação da criança e o adolescente.

Sendo assim solicito a pronta atenção dessa Casa, para apreciação e aprovação desse projeto.

Uruguaiana, 19 de janeiro de 2021.

José Carlos Barbosa ZACCARO
TUA SAÚDE É MINHA MOTIVAÇÃO
Vereador – Bancada Progressista
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